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APRESENTAÇÃO 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados 

no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria 

do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 

Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da 

Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato 

impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, 

os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, 

reunindo informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 
Reitoria, edições separadas por campus.
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REITOR 
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ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

 
                                 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

 

PORTARIA Nº 78/GDG, 04 de Dezembro de 2017 

 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UBAJARA, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no inciso VII, 

artigo 2º da Portaria nº 675/GR de 29 de outubro de 2015 e Portaria nº 

224/GR de 14 de março de 2016; 
 

 

R  E  S  O  L  V  E: 
 

 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para realizar a inscrição dos 

membros da comissão dos campi conforme Edital de Convocação e Normas n° 1/2017, de 5 de 

dezembro de 2017, nos dias 06 e07 de dezembro de 2017 das 8hs às 20hs 

 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Viviane Barbosa dos Santos 2281120 Protocolar Inscrição 

Wagner Silva Cavalcante 2282812 Protocolar Inscrição 

 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir dessa data. 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UBAJARA, 

em 4 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

      

Agamenon Carneiro da Silva 

Diretor Geral 
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ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

 
                                 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

PORTARIA Nº 79/GDG, 05 de Dezembro de 2017 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UBAJARA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na 

Portaria n° 937/GR de 20 de setembro de 2017; 

 

R  E  S  O  L  V  E: 
 

Art. 1º. Nos termos do disposto nos Artigos 37 e 38, § 1º, II, da Lei nº 9.394 de 20 

de dezembro de 1996, da Portaria Normativa MEC nº 807, de 18 de junho de 2010, artigo 2º inciso 

II , na Portaria  Normativa do MEC nº 10, de 23 de maio de 2012, na Portaria do INEP nº 179, de 

28 de abril de 2014, artigo 4º § 2º, bem como o cumprimento dos demais requisitos legais, 

CERTIFICA que FRANCISCO WILLIAM MARCELINO DOS SANTOS inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 065.941.063-09, obteve os 

seguintes resultados de desempenho em cada uma das áreas de conhecimento e redação no Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM 2016: 

 

Áreas de Conhecimento Pontuação 

Ciências Humanas e suas Tecnologias (componentes curriculares/disciplinas:  

História, Geografia, Filosofia, Sociologia) 

560.5 

 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias (componentes curriculares/disciplinas:  

Física, Química, Biologia) 

465.7 

Matemática e suas Tecnologias 464.8 

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias (componentes curriculares/ disciplinas:  

Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Artes, Educação Física) 

512.1 

Redação 560 

 

Art. 2° - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UBAJARA, 

em 05 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

Ulisses Costa de Vasconcelos 
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Diretor Geral em Exercício 

ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

 
                                 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

PORTARIA Nº 80/GDG, 05 de Dezembro de 2017 

 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UBAJARA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na 

Portaria n° 937/GR de 20 de setembro de 2017; 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca 

Examinadora da Prova de Desempenho e Prova de Títulos da Subárea Matemática Básica, para o 

Processo Seletivo Simplificado de Professores Substitutos do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE Campus de Ubajara: 

 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Antonio Francisco Canuto do Nascimento Rodrigues 2408840 Docente 

Lucas Freitas Campos 2408846 Docente 

Cinthya Suely Miranda Saraiva de Carvalho 2229950 Pedagoga 

 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir dessa data. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UBAJARA, 

em 05 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

      

 

Ulisses Costa de Vasconcelos 

Diretor Geral em Exercício 
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ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

 
                                 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

 

 

PORTARIA Nº 81/GDG, 7 de Dezembro de 2017 

 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS 

UBAJARA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na 

Portaria n° 937/GR de 20 de setembro de 2017; 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 74/GDG de 23 de Novembro de 2017 que designa os 

servidores para constituírem Comissão de Sindicância Investigativa visando apurar os fatos 

relatados nas denúncias contidas nos Ofícios n° 709/17-MPF/PRM/SOBRAL e 1242/17-

MPF/PRM/SOBRAL, dessa forma, onde se lê Denise Fernandes Silva, SIAPE n° 2417427, leia-

se Denise Fernandes Silva, SIAPE n° 1838097. 

 

 

Art.2º Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS DE UBAJARA, 

em 7 de dezembro de 2017. 

   

 

 

 

 

Ulisses Costa de Vasconcelos 

Diretor Geral em Exercício 
 


